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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
53, inciso X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de 
agosto de 1995, 

RESOLVE exonerar SARAH CARNEIRO ARAÚJO, Matrícula nº 2974.1/0, do cargo em comissão de Direção Judiciária 
Superior de Assessor de Desembargador, símbolo DJS-2, com lotação no Gabinete do Desembargador Ernani Barreira Porto, e 
nomeá-la para o cargo em comissão de Direção Judiciária Superior de Assessor Jurídico da Presidência, símbolo DJS-1.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 17 de janeiro 
de 2011. 

 
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
53, incisos X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 
de agosto de 1995, em conformidade com a Lei estadual nº 14.813, de 14 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial do 
Estado de 17 de dezembro de 2010,

RESOLVE exonerar EXPEDITA DALVA PENHA MOTA, Matrícula nº 200501, do cargo em comissão de Gerência e Assessoria 
Judiciária de Diretor de Divisão de Atividades Auxiliares da Coordenação das Assessorias da Presidência, símbolo GAJ-2, e 
nomeá-la para o cargo em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de Diretor de Divisão de Distribuição e Controle de 
Feitos, símbolo GAJ-2, no âmbito da Consultoria Jurídica.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 17 de janeiro 
de 2011.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
53, incisos X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 
de agosto de 1995, em conformidade com a Lei estadual nº 14.813, de 14 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial do 
Estado de 17 de dezembro de 2010,

RESOLVE exonerar GEORGEANNE LIMA GOMES BOTELHO, Matrícula nº 1085, do cargo em comissão de Gerência e 
Assessoria Judiciária de Diretor de Divisão de Apoio Administrativo da Secretaria de Finanças, símbolo GAJ-2, e nomeá-la para 
o cargo em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de Diretor de Divisão Central de Contratos e Convênios, símbolo GAJ-
2, no âmbito da Consultoria Jurídica.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 17 de janeiro 
de 2011.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 
realização do Concurso Público promovido por esta Corte, regido pelo Edital nº 1, de 31 de julho de 2008, publicado no Diário da 
Justiça do dia 1º de agosto de 2008, retificado pelo Edital nº 2, de 04 de agosto de 2008, publicado no Diário da Justiça do dia 
05 de agosto de 2008, resolve RETIFICAR o anexo único do ato datado de 12 de janeiro de 2011, publicado no Diário da Justiça 
do dia 13.01.2011, republicado por incorreção no dia 14.01.2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ , em Fortaleza, aos  18  dias do mês 
de  janeiro de 2011.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
 PRESIDENTE

Anexo Único

TÉCNICO JUDICIÁRIO –ÁREA JUDICIÁRIA
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CLASS CANDIDATO

59 EDILSON MEDRADO DE LIMA SÁ

60 FRANCISCO FRANCISMAR FERREIRA SALES FILHO

62 RAPHAYA MENDES BARROSO

63 LEONARDO JOSÉ DA SILVA SANTOS

64 PAULA DE OLIVEIRA DA SILVA

66 CLARISSA DE FÁTIMA NOBRE CARVALHO

69 ALINE SANTOS RODRIGUES

70 WESLLEY DOURADO TEÓFILO

72 RICARDO MARTINS DE CARVALHO

73 MARCOS ANTÔNIO TENÓRIO

74 SILVINY DE MELO BARROS

75 PAULA SOARES NOBRE

81 GLEDSON RODRIGUES PINHEIRO

83 PAULO JEYSON GOMES ARAÚJO

85 LEANDRO CARVALHO MARTINS SALES

86 SALVIANO MEDEIROS NETO

88 FRANCISCO MARCEYRON NEVES VIEIRA

89 ANDREA FERREIRA DE ALMEIDA VIEIRA

92 DANIELLE OSORIO SANTOS

93 JOSÉ VALTER MENDES JÚNIOR

95 IGOR ARAÚJO DE MOURA

96 EDVAL LUZ XAVIER SEGUNDO

111 FABRÍCIA HELENA LINHARES COELHO DA SILVA

115 DENILSON DE ANDRADE SOUSA

123 JULIANA SILVA PEREIRA

125 MARJORIE SOUSA FERRAZ

127 RAPHAEL BRAGA SERPA

     
EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EDITAL Nº 11 / 2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, etc;
 
Venho por meio desta, informar que no dia 04/01/2011, conforme ofício nº 07/2011, foram furtados do CARTOR IO DO 1º 

OFÍCIO DE NOTAS da comarca de Pacatuba os seguintes selos extrajudiciais:
500 (quinhentos) SELOS DE AUTENTICAÇÃO que estão entre a série ED720469 a ED723492 distribuídos em 09/12/2010;
50 (cinqüenta) SELOS DE RECONHECIMENTO DE FIRMA que estão entre a série AY546559 a AY547062 distribuídos em 

16/06/2010;
1(um) SELO NOTARIAL II com a numeração AB184093 distribuídos em 09/12/2010.

Torna público, que os selos extrajudiciais supracitados do CARTORIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS, da comarca de 
Pacatuba, foram furtados, conforme ofício nº  07/2011 de 06/01/2011. O referido cartório coloca-se a disposição para qualquer 
esclarecimento e  confirmação da série dos selos. Portanto são considerados nulos, não podendo gerar efeitos, devendo ser 
atribuídas as devidas penalidades criminais reputáveis aos usuários dos  mesmos.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Fortaleza, 18 de janeiro de 2011.

Desembargador Ernani Barreira Porto
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

OBS: Publicar por três vezes, com intervalo de dez dias, de uma publicação para outra.

EDITAL Nº  13 / 2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, etc;
 
Venho por meio desta, informar que os selos extrajudiciais abaixo discriminados e distribuídos para o �CARTORIO DO 

1º OFÍCIO DE REGIS TRO CIVIL, da comarca de Icapuí, serão considerados nulos por motivo de não possuir mais a cola de 
fixação dos respectivos selos, �conforme ofício nº 103/2010.

Selo 12 : AA 025102 a AA 025150, distribuídos em 23/01/2002;
Selo 12: AA 006941 a AA 006945, distribuídos em 22/10/2001.

Torna público, que os selos extrajudiciais supracitados do CARTORIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL, da comarca 
de Icapuí, serão considerados nulos por motivo de não possuir mais a cola de fixação dos respectivos selos, conforme ofício 
nº 103/2010. Portanto são considerados nulos, não podendo gerar efeitos, devendo ser atribuídas as devidas penalidades 
criminais reputáveis aos usuários dos  mesmos.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Fortaleza, 18 de janeiro de 2011.

Desembargador Ernani Barreira Porto
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

OBS: Publicar por três vezes, com intervalo de dez dias, de uma publicação para outra.

EDITAL Nº  12 / 2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, etc;
 
Venho por meio desta, informar que os selos extrajudiciais abaixo discriminados e distribuídos, em 28/12/2001, para o 

CARTORIO DO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, da comarca de Eusébio, serão considerados nulos por motivo de não 
possuir mais a cola de fixação dos respectivos selos, �conforme ofício nº 03/2011.

Selo 07: AA 031973 a AA 032200

Torna público,  que os selos extrajudiciais supracitados do CARTORIO DO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, da 
comarca de Eusébio, serão considerados nulos por motivo de não possuir mais a cola de fixação dos respectivos selos, conforme 
ofício nº 03/2011. Portanto são considerados nulos, não podendo gerar efeitos, devendo ser atribuídas as devidas penalidades 
criminais reputáveis aos usuários dos  mesmos.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Fortaleza, 18 de janeiro de 2011.

Desembargador Ernani Barreira Porto
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

OBS: Publicar por três vezes, com intervalo de dez dias, de uma publicação para outra.

EDITAL Nº 14 / 2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, etc;
 
Venho por meio desta, informar que os selos extrajudiciais abaixo discriminados e distribuídos, para o �CARTORIO DE 

REGISTRO CIVIL DA 2ª ZONA, da comarca de Fortaleza, serão considerados nulos por motivo de i nutilização respectivos selos, 
�conforme ofício S/N de 01 de setembro de 2010.

Selo 09: AA 775002;
Selo 08: AB 772432 / AB 772605 / AB 7754 04 / AB 812429 e AB 812492.

Torna público, que os selos extrajudiciais supracitados do CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DA 2ª ZONA, da comarca de 
Fortaleza, serão considerados nulos por motivo de inutilização dos respectivos selos, conforme ofício S/N de 01 de setembro 
de 2010. Portanto são considerados nulos, não podendo gerar efeitos, devendo ser atribuídas as devidas penalidades criminais 
reputáveis aos usuários dos  mesmos.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Fortaleza, 18 de janeiro de 2011.

Desembargador Ernani Barreira Porto
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

OBS: Publicar por três vezes, com intervalo de dez dias, de uma publicação para outra.

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90/2010

AVISO DE ADIAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, torna público que a sessão de 
disputa do Pregão Eletrônico N.º 90/2010, do tipo Menor Preço Global, cujo objeto é a “Contratação dos serviços de reserva, 
emissão, marcação e remarcação de bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais, destinados à utilização por 
Desembargadores, Magistrados e Servidores do Poder Judiciário do Estado do Ceará, e ainda, por autoridades que se 
desloquem a esta Capital, bem como aqueles que se desloquem para prestar serviços de interesse deste poder”, FICA ADIADA, 
por prazo indeterminado, com o fim de melhor exame das especificações do objeto a ser licitado.

Fortaleza-CE, aos 19 de janeiro de 2011.

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

OUTROS EXPEDIENTES
EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA Nº 06/2011
 RH – Fortaleza, 18 de janeiro de 2011
 
PROCESSO Nº 4754619-74.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): NICOLE DE ALBUQUERQUE VASCONCELOS SOARES
ANALISTA JUDICIÁRIO
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO DE SUBSTITUIÇÃO

 Defiro o pedido e reconheço a dívida de exercício anterior autorizando o pagamento no valor de R$ 1.312,47 (um mil, 
trezentos e doze reais e quarenta e sete centavos), referente à gratificação de substituição de Chefe de Serviço de Treinamento, 
Rinah Melo da Silva, em razão de seu afastamento para gozo de férias, no período de 24/11/2010 a 23/12/2010.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em 17 de janeiro de 2011.
Des. Ernani Barreira Porto, Presidente do TJCE

PROCESSO Nº 4754008-24.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): IZABEL CRISTINA DE VASCONCELOS CARNEIRO E OUTROS
LOTADAS NO DEPARTAMENTO DE ENGENHA DESTE TRIBUNAL
ASSUNTO: SOLICITA GRATIFICAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHO RELEVANTE TÉCNICO OU CIENTÍFICO

 Defiro o pedido e reconheço a dívida de exercício anterior autorizando o pagamento no valor de R$ 2.200,00 (dois mil, 
duzentos reais ), referente à gratificação pela Execução de Trabalho Relevante Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso 
IV, da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, percebida pelas referidas servidoras .

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em 13 de janeiro de 2011.
Des. Ernani Barreira Porto, Presidente do TJCE

CONSELHO DE MAGISTRATURA

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
PAUTA DE JULGAMENTO Nº 04/2011  
     
 SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO DESIMPEDIDA OS SEGUINTES PROCESSOS:  
 
3685-46.2010.8.06.0026/0 - INSPEÇÃO – ADMINISTRATIVA – realizada na Comarca de Missão Velha, pelo Desembargador 

João Byron de Figueirêdo Frota, Corregedor Geral da Justiça e pelos Drs. Ireylande Prudente Saraiva e João Everardo Matos 
Biermann, Juízes Corregedores Auxiliares. Data da realização: 29.04.2010.

RELATOR: DES. JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA.
REVISORA: DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE.

3944-41.2010.8.06.0026/0 – INSPEÇÃO - ADMINISTRATIVA, r ealizada na Comarca de Orós, pelo Desembargador João 
Byron de Figueirêdo Frota, Corregedor Geral da Justiça e pelos Drs. João Everardo Matos Biermann, Antônio Pádua Silva e 
Ireylande Prudente Saraiva, Juízes Corregedores Auxiliares. Data da realização: 17.05.2010.
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RELATOR: DES. JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA.
REVISORA: DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE.

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO CEARÁ, em 18 de janeiro de 2011. Eu, Maria de Fatima de 
Lima Soares, o digitei. Conforme,Flávio Acebio de Almeida Silva, Secretário Executivo em exercício.

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES
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PERFIL  DO JUDICIÁRIO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ – 1º GRAU
OUTUBRO/2010

CÓDIGO DE DIVISÃO E ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, LEI Nº 12.342/94, 2ª EDIÇÃO E AS 
MODIFICAÇÕES ESTABELECIDAS PELAS LEIS NÚMEROS: 12.429/95, 12.553/95, 12.646/96, 12.647/96, 12.652/96, 
12.698/97; 12.776/97, 12.779/97, 12.832/98, 12.862/98, 12.883/99, 12.886/99, 12.929/99, 13.102 (17.01.01 - D.O.), 13.204 
(21.02.02 - D.O), 13.477 (24.5.2004 - D.J), 13.898 (27.7.2007 – D.O), 14.258 (09.12.08 – D.O) e 14.407 (03.02.10 – D.O).

-

a) Número de Comarcas no Estado ..........................................................
Entrância Inicial 88
 Comarcas Vinculadas 30
Subtotal 118
Entrância Intermediária 46
 Comarcas Vinculadas 15
Subtotal 61
Entrância Final 05

b) Número de Vinculadas à Comarcas de Entrância Inicial e Intermediária   ..................................................................
.........................  45

Entrância Inicial 30
Entrância Intermediária 15
Subtotal 45

c) Número de Unidades de Juizados Especiais Cíveis e Criminais  c.37
 

Entrância Intermediária 13
Entrância Final 24
Subtotal 37

d)Número de Secretarias/Varas no Estado  c.............373

Entrância Inicial 88
Entrância Intermediária 76
Entrância Intermediária – JECC 13
 Comarcas Vinculadas 45
Entrância Final 127
Entrância Final – JECC 24

e) Número de cargos de Juízes no Estado  ..................  385  

Entrância Inicial 88
Entrância Intermediária 76
Entrância Intermediária – Juízes titulares JECC 13
Entrância Intermediária – Juízes  Auxiliares 15
Subtotal de Juízes Entrância Intermediária 104
Entrância Final 127
Entrância Final – Juízes Titulares JECC 24
Entrância Final – Juízes Auxiliares 42
Subtotal de Juízes Entrância Final 193
 

OBSERVAÇÕES

Através da Resolução nº 10 de 28 de maio de 2010, publicada no DJE em 21/06/2010, 40 (quarenta) cargos de Juízes, de 
entrância final, da Comarca de Fortaleza, criados pela Lei estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009, tiveram por autorizado o 
seu provimento.

 A seguir distribuídos: 
 I- Juiz de Direito da 31ª, 32ª, 33ª, 34ª, 35ª, 36ª, 37ª, 38ª e 39ª Varas Cíveis;
 II- Juiz de Direito da19ª, 20ª, 21ª, 22ª e 23ª Varas Criminais;
 III- Juiz de Direito da 19ª, 20ª, 21ª, 22ª e 23ª Varas de Família;
 IV- Juiz de Direito da10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 14ª e 15ª Varas da Fazenda Pública;
 V- Juiz de Direito da7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª e 12ª Varas de Execuções Fiscais e de    Crimes 

contra a Ordem Tributária;
 VI- Juiz de Direito da 3ª Varas de Delitos sobre Tráfico e Uso de Substâncias Entorpecentes;
 VII- Juiz de Direito da 2ª e 3ª Varas das Execuções Criminais e Corregedoria de Presídios;
 VIII- Juiz de Direito da21ª, 22ª, 23ª, 24ª, 25ª e 26ª Unidades dos Juizados    Especiais 

Cíveis e Criminais.
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 * A 1ª, 2ª e 3ª Varas de Delitos sobre Tráfico e Uso de Substâncias Entorpecentes passam a ser denominadas de 1ª, 
2ª, e 3ª Varas de Delitos de Tráfico de Drogas; e a 1ª, 2ª, e 3ª Varas das Execuções Criminais e Corregedoria de Presídios 
passam a ser denominadas de 1ª, 2ª, e 3ª Varas de Execuções Penais.

Na medida em que ocorra a instalação das secretarias e o provimento dos respectivos cargos, tais informações passarão a 
constar no presente Perfil do Judiciário Estadual.

DISTRIBUIÇÃO POR MATÉRIA NAS SECRETARIAS DA COMARCA DE FORTALEZA

S E C R E T A R I A S Nº
CÍVEIS 30
RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS 02
FAMÍLIA 18
SUCESSÕES 05
FAZENDA PÚBLICA 09
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 06
REGISTROS  PÚBLICOS 02
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 05
JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 01
CRIMINAIS 18
EXECUÇÃO PENAL 01
EXECUÇÃO DE PENAS ALTERNATIVAS 01
JÚRI 05
TRÂNSITO 01
JUÍZO MILITAR 01
DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS 02
UNIDADES DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL 20
TOTAL 127

SECRETARIAS/CARGOS VAGOS 

ENTRÂNCIA INICIAL (12)
Comarca de Mauriti
Comarca de Quixelô
Comarca de Mucambo
Comarca de Baixio
Comarca de Graça
Comarca de Cruz
Comarca de Jucás
Comarca de Hidrolândia
Comarca de Croatá
Comarca de Campos Sales
Comarca de Aiuaba
Comarca de Catarina

ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA (13)
2ª Vara da Comarca de Tianguá
4ª Vara da Comarca do Crato
1ª Vara da Comarca de Nova Russas
JECC da Comarca de Icó
Comarca de Mombaça
1ª Vara da Comarca do Crato
Juiz Auxiliar da 7ª Zona Judiciária – Comarca de Sobral
2ª Vara da Comarca de Nova Russas
Comarca de Independência
2ª Vara da Comarca de Itapipoca
2ª Vara da Comarca de Canindé
1ª Vara da Comarca de Sobral
1ª Vara da Comarca de Quixeramobim

ENTRÂNCIA FINAL (07)
Juiz Auxiliar da 5ª Zona Judiciária – Comarca de Maracanaú
4ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza
14ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza
Juiz Auxiliar da 6ª Zona Judiciária – Comarca de Caucaia
4ª Vara da Comarca de Sobral
JECC da Comarca de Sobral
5ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza

*O Titular da Comarca Sede responde pela Comarca Vinculada. 
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DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA

EXPEDIENTES ADMINISTRATIVOS DOS JUÍZOS (PORTARIAS)

PORTARIA N 01/2011
O Dr. Wotton Ricardo Pinheiro da Silva, Juiz de Direito Respondendo pela Décima Vara Cível, desta Comarca de Fortaleza,  

Capital do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o disposto no art. 455, § 2
.
 do Código de 

Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará; RESOLVE designar o servidor FERNANDO LUIZ PRADO DE ARAÚJO 
VASCONCELOS, matrícula 004513 – Técnico Judiciário, para responder como Diretor de Secretaria da Décima Vara Cível a 
partir de 06/12/2010,  data do pedido de exoneração da Sra.  LÊDA RODRIGUES, matrícula 4934, até ulterior deliberação deste 
Juízo. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. Fortaleza, 18 de janeiro de 2011.  WOTTON RICARDO PINHEIRO DA 
SILVA.  Juiz de Direito Respondendo pela 10ª Vara Cível.

 
Poder Judiciário do Estado do Ceará
Fórum Clóvis Beviláqua
8ª Vara Cível de Fortaleza
Avenida Des. Floriano Benevides, 220 - Água Fria
PORTARIA Nº 01/2011
O Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, Manoel de Jesus da Silva Rosa, por nomeação 

legal, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o  que prescreve o § 2º , do art. 455, da Lei nº 12.342, de 28 de julho de 1994;
CONSIDERANDO que a Diretora de Secretaria da 8ª Vara Cível, Dra.  ANA ORCINA SOUZA VALENTE, usufruirá 30 (trinta)  

dias de férias no período de 10 de janeiro a 08 de fevereiro de 2010;
RESOLVE designar o servidor ADRIANO BRASIL MOURA, Analista Judiciário, matrícula 4800, para substituir a Diretora de 

Secretaria da 8ª Vara Cível durante o período acima mencionado.  
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE do Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, em 07 de janeiro de 2011.
Manoel Jesus Silva Rosa
 -Juiz de Direito-
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